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LEt No 27912008

EMENTA: Dispôe sobre aumento no ptazo da
licença-maternidade para as servidoras
públicas da administraçáo municipal de
Vertente do Lério/PE.

A PREFEITA DO MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO DE PERNAMBUCO, USANdO

de suas atriburçóes saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1'- O prazo de duraçáo da licença-maternidade, concedido as gestantes servidoras da
prefeitura municipal de Vertente do Lério, bem como da Câmara de Vereadores, sem preluizo do emprego
e do salário, sêrá de 180 (cento e oitenta dias).

ParágraÍo único- O benefÍcio se estende àquelas gestantes que Já estejam de licença-
maternidade quando da publicação desta lei.

Art. 20. _ As gestantes beneficiadas por esta lei. náo poderáo exercer atavidâde remunerada,
durante o período de licenÇa-maternidade.

Art, 3'- Os filhos nascidos das servidoras beneficiadas por esta lei, náo poderão ser atendidos
por creche municipal, quando houver, até o final da licença

Art. 4o - Servidora Municipal que adotar uma criança, ou que obter a guarda judicial de uma
criança para Íins de adoção, tem direito a licença-maternidade, com a permanência em casa variando de
acordo com a idade do adotando, da seguinte forma:

Adoçáo ou guarda judicial de cíiança até 1 ano
de idade
Adoçáo ou guarda judicial de criança a partir de Licença-maternidade de 60 dias
1 a(]q qle qualro 4 anos.
Adoçáo ou guârda judrcial de c
4 ânos até I anos de rdade

riança a partir de Li

I

cença-maternidade de 30 dias

Art.5". - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art.60 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
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Licença-maternidade de 120 dias
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